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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o PREFEITO MUNICIPAL, 
ADJUDICA/HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE. conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ADJUDICO/HOMOLOGO, em favor das licitantes abaixo: 

 

FORNECEDOR: S.S CARVALHO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
CNPJ: 33.811.861/0001-09 

Ite
m Und Qtd Descrição Marca 

Valor 
Unitário Total 

01 RESMA 4.223,00 Papel A4 Sulfite, Resma Com 500 
Folhas, 75g, Branco. piray R$ 34,01 103.210,120

0 
VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 
103.210,1200 

 
 

Teixeirópolis/RO, 08 de Abril de 2025 
 

 
 
 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 
 
 

 
 
 
  

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 

 

PUBLICADO NO MURAL 
Câmara Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o PREFEITO MUNICIPAL, 
ADJUDICA/HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS ESPORTIVOS. conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ADJUDICO/HOMOLOGO, em favor das licitantes abaixo: 

 

FORNECEDOR: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES LTDA 
CNPJ: 63.750.350/0001-95 

Ite
m Und Qtd Descrição Marca 

Valor 
Unitário Total 

01 30,00 UNIDADE Troféu Em Acrílico Para Futebol, 
Apoiado Em Uma Base De Mdf própria R$ 94,00 R$ 

2.820,0000 
VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 
2.820,0000 

 

 

Ite
m Und Qtd Descrição Marc

a 

Valor 
Unitári

o Total 

02 30,00 UNIDAD
E 

Troféu Em Acrílico De Futebol, Apoiado Em 
Uma Base De Mdf . A Base Redonda, 
Confeccionada Em Mdf, Possui Uma Espessura 
De 1,5cm E Um Diâmetro De 10cm, 
Apresentando Uma Superfície Suave E Regular 
Vice-Campeão  

própri
a 

R$ 
84,00 

R$ 
2.520,000

0 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$  
2.520,0000 

Ite
m Und Qtd Descrição Marc

a 

Valor 
Unitári

o Total 

03 30,00 UNIDAD
E 

Troféu Em Acrílico, Apoiado Em Uma Base 
De Mdf . A Base Redonda, Confeccionada 
Em Mdf, Possui Uma Espessura De 1,5cm E 
Um Diâmetro De 10cm, Apresentando Uma 
Superfície Suave E Regular 3âºlugar  

própri
a 

R$ 
85,00 

R$ 
2.550,00

00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$  
2.550,0000 
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Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitári
o Total 

04 5,00 UNIDAD
E 

Trofeu Em Acrilico, Para Volei Apoiado Em Uma 
Base De Mdf . A Base Redonda, Confeccionada 
Em Mdf, Possui Uma Espessura De 1,5cm E Um 
Diãmetro De 10cm, Apresentando Uma 
Superficie Suave E Regular. Campeao 

própria 
R$ 

150,0
0 

R$ 
750,0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$  $ 750,0000 
 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitári
o Total 

05 5,00 UNIDAD
E 

Trofeu Em Acrilico Para Volei Apoiado Em Uma 
Base De Mdf . A Base Redonda, Confeccionada 
Em Mdf, Possui Uma Espessura De 1,5cm E Um 
Diãmetro De 10cm, Apresentando Uma 
Superficie Suave E Regular, Para Vice Campeao 

própria R$ 
92,00 

R$ 
460,0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$  460,0000 

 
  

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitári
o Total 

06 30,00 UNIDAD
E 

Troféu Em Acrílico Para Melhor Goleiro, 
Apoiado Em Uma Base De Mdf. A Base 
Retangular, Confeccionada Em Mdf, Possui 
Uma Espessura De 1,5cm E Um Diâmetro De 
10 Cm, Com Largura De 6cm Apresentando 
Uma Superfície Suave E Regular 

própria R$ 
34,00 

R$ 
1.020,000

0 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$  1.020,0000 
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Ite
m Und Qtd Descrição Marc

a 

Valor 
Unitá

rio Total 

07 15,00 UNIDADE 

Troféu Em Acrílico Para Artilheiro Apoiado Em 
Uma Base De Mdf. A Base Retangular, 
Confeccionada Em Mdf, Possui Uma Espessura 
De 1,5cm E Um Diâmetro De 10cm, Com 
Largura De 6cm Apresentando Uma Superfície 
Suave E Regular. Em Cima Da Base Uma Esfera 
De Mdf Com 10cm De Diâmetro E 10cm De 
Altura Em Formato De Uma Bola, Na Esfera 
Colado Em Acrílico. Cor Dourada 

própri
a 

R$ 
32,0

0 

R$ 
480,00

00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 
480,0000 

 
 
 
 
 
 
FORNECEDOR: LAGUNA ESPORTE LTDA 
CNPJ: 52.307.066/0001-22 
 

Item Und Qtd Descrição Marc
a 

Valor 
Unitário Total 

08 5,00 UNIDADE 

Kits Funcional De Futebol (02paraquedas 
Funcional, 10cones Prato, 01escada Para Treino 
Completo.) Kits Funcional De Futebol ( 02 
Paraquedas Funcional, 10cones Prato, 01escada 
Para Treino Completo.) 

NEDE
L 

R$ 
209,00 

R$ 
1.045,
0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 1.045,0000 
 
  

Subtotal Adjudicado 

R$ 10.600,00 
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Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitár
io Total 

15 6,00 UNIDADE 

Bola Oficial De Vôlei, Marca Pênalti, Mikasa (Ou 
Similar) . Fabricada Com Poliuretano, A Peça Possui 18 
Gomos E Conta Com A Tecnologia Ultra Fusion, Na 
Parte Interna, Uma Camada De Dupla Colagem 
Reforçar Ainda Mais A Junção Dos Gomos E Um 
Amortecimento Evacel Pode Variar De 2.0mm A 
3.8mm De Espessura, Construída A Base De Borracha 
Butílica, Circunferência Aproximada:65-67cm Material 
Cãmara: Borracha Butilica; Peso Aproximado: 260 - 
280g. Material Principal: Poliuretano; Miolo: 
Removível E Lubrificado.  

NEDEL R$ 
75,00 

R$ 
450,00

00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 450,0000 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unit
ário Total 

16 5,00 UNIDADE 

Apito, Produzido Em Plástico Abs Não Toxico, Sem 
Bolinha. Medindo Aproximadamente 4 Cm X 2,2 Cm X 
2 Cm. Marca: Similar Fox 40. Apito, Produzido Em 
Plástico Abs Não Toxico, Sem Bolinha. Medindo 
Aproximadamente 4 Cm X 2,2 Cm X 2 Cm. Marca: 
Similar Fox 40. 

POKER R$ 
9,99 

R$ 
49,9500 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 49,9500 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitári
o Total 

17 5,00 UNIDADE 

Jogo De Cartoes, Amarelo E Vermelho, Para 
Arbitragem Com Marcacoes Na Parte Traseira Jogo De 
Cartoes, Amarelo E Vermelho, Para Arbitragem Com 
Marcacoes Na Parte Traseira 

POKER R$ 
9,69 

R$ 
48,4500 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 48,4500 
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FORNECEDOR: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

13 5,00 UNIDADE 

Par De Redes Futsal Media 3,00x2,00m Caixote 
Fio 4mm Nylon Confeccionada Na Malha 12x12 
Cm Entre No Em Corda Trancada, Material: 
Polietileno De Alta Densidade,100 Virgem Com 
Tratamento Contra Ações (U.V) Espessuras Do 
Fio 4mm Cor Branca Dimensões: 6/2m Na 
Largura 2,3m Nome Par Rede Futsal 
3,00x2,00mts Caixotes Fios 4mm Nylon 
Genero:Unissex Completo Da Descrição 
1.Altura,1,00m De Recuo Superior E 1,00 Recuo 
Inferior. 0,60m De Recuo Superior.  

DUALT 
R$ 

83,2
5 

R$ 
416,2
500 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 416,2500 
 
 
 
 
 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 
Total Geral Adjudicado 

R$ 21.549,10 
 

Teixeirópolis/RO, 09 de Abril de 2025 
 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

Subtotal Adjudicado 

R$ 6.179,50 

Subtotal Adjudicado 

R$ 416,2500 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 

 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Câmara Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 
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FORNECEDOR: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

13 5,00 UNIDADE 

Par De Redes Futsal Media 3,00x2,00m Caixote 
Fio 4mm Nylon Confeccionada Na Malha 12x12 
Cm Entre No Em Corda Trancada, Material: 
Polietileno De Alta Densidade,100 Virgem Com 
Tratamento Contra Ações (U.V) Espessuras Do 
Fio 4mm Cor Branca Dimensões: 6/2m Na 
Largura 2,3m Nome Par Rede Futsal 
3,00x2,00mts Caixotes Fios 4mm Nylon 
Genero:Unissex Completo Da Descrição 
1.Altura,1,00m De Recuo Superior E 1,00 Recuo 
Inferior. 0,60m De Recuo Superior.  

DUALT 
R$ 

83,2
5 

R$ 
416,2
500 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 416,2500 
 
 
 
 
 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 
Total Geral Adjudicado 

R$ 21.549,10 
 

Teixeirópolis/RO, 09 de Abril de 2025 
 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

Subtotal Adjudicado 

R$ 6.179,50 

Subtotal Adjudicado 

R$ 416,2500 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 

 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Câmara Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 
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FORNECEDOR: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

13 5,00 UNIDADE 

Par De Redes Futsal Media 3,00x2,00m Caixote 
Fio 4mm Nylon Confeccionada Na Malha 12x12 
Cm Entre No Em Corda Trancada, Material: 
Polietileno De Alta Densidade,100 Virgem Com 
Tratamento Contra Ações (U.V) Espessuras Do 
Fio 4mm Cor Branca Dimensões: 6/2m Na 
Largura 2,3m Nome Par Rede Futsal 
3,00x2,00mts Caixotes Fios 4mm Nylon 
Genero:Unissex Completo Da Descrição 
1.Altura,1,00m De Recuo Superior E 1,00 Recuo 
Inferior. 0,60m De Recuo Superior.  

DUALT 
R$ 

83,2
5 

R$ 
416,2
500 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 416,2500 
 
 
 
 
 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 
Total Geral Adjudicado 

R$ 21.549,10 
 

Teixeirópolis/RO, 09 de Abril de 2025 
 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

Subtotal Adjudicado 

R$ 6.179,50 

Subtotal Adjudicado 

R$ 416,2500 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 

 
 

PUBLICADO NO MURAL 
Câmara Municipal de 

Teixeirópolis– RO 
De 09/04/2025 à 17/04/2025 
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Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unit
ário Total 

18 5,00 UNIDADE 

Cronometro Profissional Composicao: Caixa De 
Plastico Abs.Cor: Preto.Peso Aproximado:36g 
Dimensoes Aproximadas: 7,5 X 6,5 X 2,5 Cm. 
Cronometro Profissional Composicao: Caixa De 
Plastico Abs.Cor: Preto.Peso Aproximado:36g 
Dimensoes Aproximadas: 7,5 X 6,5 X 2,5 Cm. 

POKER 
R$ 

54,9
9 

R$ 
274,950

0 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 274,9500 
 
 
 
 
 
Fornecedor: DUBLIN NEGOCIOS & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 45.717.515/0001-45 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

09 5,00 UNIDADE 
Prancheta Para Técnico De Futebol Completa  DALEBO 

L 

R$ 
137,
00 

R$ 
685,0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 685,0000 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

11 10,00 UNIDADE 

Par De Redes Society Suíço 6 Mts Caixote Fio 4mm 
Nylon Confeccionada Na Malha 15x15 Cm Entre Nos 
Em Corda Trancada, Material: Polietileno De Alta 
Densidade, Com Tratamento Contra As Ações (U.V) 
Espessura Do Fios 4 Mm Dimensões: 6/2m Na Largura 
2,3m Nome Par Rede Society Suíço 6 Mts Caixote Fios 
4mm Nylon Gênero: Unissex Complemento Da 
Descrição 1 Altura 1,00m De Recuo Superior E 1,00m 
Recuo Inferior. Indicado Para: Dia A Dia Origem: 
Nacional Marca Pangue.  

DALEBO 
L 

R$ 
180,
00 

R$ 
1.800,
0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 1.800,0000 

Subtotal Adjudicado 

R$ 1.868,35 

Subtotal Adjudicado 
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Fornecedor: SPORTCENTER LTDA 
CNPJ: 51.579.237/0001-00 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitár
io Total 

10 30,00 UNIDADE 

Bola Oficial De Futebol Campo Gênero: Unissex 
Indicado Para: Jogo Clube: Sem Clube Time: Sem 
Time Tipo: Campo Tecnologia: Termotec 
Definição Da Tecnologia: Com 0 De Absorção De 
Água, A Tecnologia Permite O Uso Da Bola Em 
Condições De Chuva Intensa, Garantindo A 
Precisão E Leveza Do Chute. Composição: Pvc 
Peso Do Produto: 406 G Costura: Sem Costura 
Circunferência: 68 Cm Marcas, Penalti, Topper, 
Nike, Dalpont, Gramado, Adidas.  

TOPPE
R 

R$ 
125,0

0 

R$ 
3.750,
0000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 3.750,0000 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitá
rio Total 

12 3,00 UNIDADE 

Par Rede De Volei - Medidas: 9,50 Metros De 
Comprimento Por 1,00 Metro De Altura; - Fio: 
2,Mm De Polietileno, 100 Virgem, Com 
Tratamento Antiuv (Contra As Acoes Do Tempo); 
- Malha (Distãncia Entre Nos): 14cm; - Faixas: 4 
Faixas Em Lonas De Alta Qualidade Na Cor 
Branca; - Cor Da Malha Da Rede: Preta.  

GISMA
R 

REDES 

R$ 
154,
00 

R$ 
462,0
000 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 462,0000 
 

R$ 2.485,00 

Ite
m Und Qtd Descrição Marc

a 

Valor 
Unitá

rio 
Tota

l 

14 25,00 UNIDAD
E 

BOLA OFICIAL FUTSAL, CONFECCIONADA EM 
PVC (MICROPOWER), OFICIAL MASCULINA, 
CÃMARA ARBILITY, COM MIOLO SLIP 
SYSTEM, REMOVIVEL E LUBRIFICADO, SEM 
COSTURA, APROVADO PELA 

KAGIV
A 

R$ 
78,7

0 

R$ 
1.967
,5000 
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  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE 
SALAO. MARCAS PENALTI, TOPPER, NIKE, 
DALPONT, ADIDAS.  

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 
1.967,5000 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 10 de  abril de 2025 - Correio Popular6



 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06 / 2025 
PROCESSO Nº 213/SEMSAU/2025 

 
 
Aos 09 dias do mês abril do ano de 2025, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da 
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Welcklen Silva de 
Jesus, e a empresa PVH GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. Neste ato representado por seu 
representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, 
Decreto Municipal nº 1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO de Oxigênio Medicinal. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Oxigênio Medicinal, visando atender a demanda do 
hospital municipal e demais unidade de saúde do município, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo 
conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações dos oxigênios, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

 PVH GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 49.958.552/0001-04 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

01 

Carga de Oxigênio Medicinal Gasoso, não tóxico, 
insípido, inodoro, com o mínimo 99,5% de pureza, 
acondicionada em cilindros, Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 02. 
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – 
ATÉ 75%). 

Oxiporto M³ 6.300 18.98 119.574,00 

 Valor Total R$ 119.574,00 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços para aquisição das oxigênio medicinal. 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
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7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item ......10. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 
11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade dos oxigênios medicinais, e 
todas as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal 
através de suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos itens que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos oxigênios medicinais, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento da entrega dos oxigênios 
14.2.1. Os oxigênios medicinais ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, 
do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os cilindros de oxigênios, sempre que notificado 
a fazê-la pela Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos oxigênios, sem que esta esteja de posse da 
respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 30 (trinta) dias, após o recebimento dos oxigênios medicinais, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 

16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 

16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 
como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
 
  ________________________ 

    Welcklen Silva de Jesus  
Secretário Municipal de Saúde 
   Decreto nº 10/GAB/2025  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 / 2025 
PROCESSO Nº 141/SEMSAU/2025 
 
Aos 09 dias do mês abril do ano de 2025, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da 
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Welcklen Silva de 
Jesus, e a empresa: J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI. Neste ato 
representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto 
Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO de Fraldas Geriátricas. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Fraldas Geriátricas, visando atender a demanda do 
hospital municipal e demais unidade de saúde do município, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo 
conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações das fraldas, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas(s) são as que seguem: 
 

 J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 33.673.687/0001-85 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

01 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 70 KG, 
CINTURA  PROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 10 UNID. Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 02. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Kifral PACOTE 3.375 7,00 23.625,00 

02 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 70 KG, 
CINTURA  PROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 10 UNID. Este item é de 
participação exclusiva (Cota Reservda) e está vinculado ao 
item de participação aberta nº 01. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Kifral PACOTE 1.125 7,00 7.875,00 

03 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 8 UNID. Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 04. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Kifral PACOTE 6.750 8,00 54.000,00 

04 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 8 UNID. Este item é de 
participação exclusiva (Cota Reservda) e está vinculado ao 
item de participação aberta nº 03. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Kifral PACOTE 2.250 8,00 18.000,00  
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05 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
EXTRAGRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 
80 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 07 UNID. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 06. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Kifral PACOTE 4.050 10,00 40.500,00 

06 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
EXTRAGRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 
80 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, PACOTE COM 07 UNID. 
Este item é de participação exclusiva (Cota Reservda) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 05. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Kifral PACOTE 1.350 10,00 13.500,00 

 Valor Total R$ 157.500,00 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços para aquisição das fraldas geriátricas. 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
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quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
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desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item ......10. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
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12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade das fraldas geriátricas, e 
todas as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal 
através de suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos itens que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade das fraldas, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento da entrega das fraldas 
14.2.1. As fraldas geriátricas ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do 
Código de Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir as fraldas, sempre que notificado a fazê-la pela 
Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, das fraldas, sem que esta esteja de posse da 
respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 30 (trinta) dias, após o recebimento das fraldas geriátricas, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 

16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 
como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
 
  _________________________ 

    Welcklen Silva de Jesus  
Secretário Municipal de Saúde 
     Decreto nº 10/GAB/2025  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 14/2025 

Processo Administrativo n° 358/2025
Participação Exclusiva ME/EPP/MEI

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: 
Aquisição de utensílios/eletrodomésticos para a cozinha do 
Hospital Municipal; Valor estimado: R$ 38.732,84 (trinta e 
oito mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centa-
vos); Data da sessão: 24/04/2025 às 09h (Horário de Brasília); 
Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; 

Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados 
no site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.
ro.gov.br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/
pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas.

 Informações:  Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.
ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 09/04/2025.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

 
A Sr. AILTON DO NASCIMENTO, com sede à LINHA 605, 
KM 18, LOTE 22 DA GLEBA 53, DESMEMBRAMENTO 
DA FAZENDA FERREIRA, Município de THEOBROMA, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado no CPF nº 
369.411.662-15, torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 09/04/2025, a solicitação de OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SU-
PERFICIAL para CAPTAÇÃO , cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica LAT: 10°18’45.52”S  LONG: 
62°21’36.96”O, cuja água será utilizada na atividade IRRI-
GAÇÃO DE PASTAGEM.
 
THEOBROMA/RO, 09 de ABRIL de 2025.
  

AILTON DO NASCIMENTO
PROPRIETÁRIO

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

ERRATA 
 

Processo nº 137/SEMECE/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/PMMS/2025 
 
Tendo em vista a necessidade de corigir o Nome do fornecedor, EM VIRTUDE DE  
ERRO NO NOME DO FORNECEDOR , procede-se à emissão seguintes 

 
ONDE SE LÊ 
 

          GERALDO ANTONIO DE SOUZA  
 
 

LEIA-SE: 
 

           GERALDO ANTONIO DE ARAUJO 
 

Considerando que se trata-se de mero ERRO MATERIAL,  
 
 

  
Mirante da Serra-RO 09, de abril de 2025. 

 
 
 
 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
                Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
              (Assinado Eletronicamente) 
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CARLOS WILHEN DOBELIN 
                Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
              (Assinado Eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

LIGUE - 3421-6853

CONSCIENTIZAÇÃO

A programação está sendo realizada em 10 
escolas da redes municipal e estadual

Sedam realiza ações sobre 
meio ambiente em Alvorada

(Da Redação) 
A Secretaria Esta-
dual do Desenvol-
vimento Ambiental 
(Sedam), por meio 
do Escritório Re-
gional de Gestão 
Ambiental (Erga) 
de Ji-Paraná, com 
apoio da Coordena-
doria de Educação 
Ambiental (Ceam), 
realizou, em Alvo-
rada D’ Oeste, a 
conscientização so-
bre temas ambien-
tais urgentes, como 
a crise hídrica, mu-
danças climáticas e 
queimadas.

Com o intuito 
de sensibilizar es-
tudantes sobre os 
impactos das ações 
humanas no meio 
ambiente e promo-
ver o engajamento 
da comunidade es-
colar na busca por 
soluções susten-
táveis, o governo 
estadual está exe-

Foto: Arquivo Sedam/Divulgação

cutando, ao longo 
desta semana, uma 
programação sobre 
educação ambien-
tal.

As atividades fo-
ram iniciadas, na 
segunda-feira (7) e 
seguem até o dia 11 
de abril, com alu-
nos do ensino fun-
damental, ensino 

médio e da moda-
lidade de Educação 
de Jovens e Adultos 
(EJA), de diferentes 
instituições da rede 
pública de ensino. 
Elas estão sendo 
realizadas em 10 
escolas municipais 
e estaduais, com ex-
pectativa de atingir 
até 500 estudantes. 

Nelas, são realiza-
das palestras, ro-
das de conversas e 
atividades lúdicas 
que estimulam o 
debate e a reflexão 
sobre os desafios 
ambientais enfren-
tados em Rondônia 
e no planeta. 

Com informa-
ções da Secom.

(Da Redação) Os gestores e 
servidores municipais da área 
da saúde, além de controladores 
internos, participaram da oficina 
“Saúde em Ação: Elaboração de 
Planos de Ação para a Melho-
ria dos Serviços Prestados à 
Comunidade”. A capacitação 
foi promovida pelo Tribunal de 
Contas de Rondônia (TCERO), 
por meio da Escola Superior de 

Contas, e teve o objetivo de ins-
truir os participantes na criação 
de planos de ação eficientes 
e realistas para a gestão da 
saúde pública nos municípios. 
O evento ocorreu nos dias 7 e 8 
de abril.
Ele aconteceu no auditório do 
Instituto de Previdência Munici-
pal de Vilhena (IPMV) e contou 
com a presença dos auditores 

de controle externo do TCERO, 
Robnei Roni Stefanes e Christo-
pher Dyann, responsáveis pela 
condução das atividades. Na for-
mação, foi tratada da importân-
cia de os gestores elaborarem 
planos que contemplem solu-
ções concretas para os desafios 
da saúde, além de atenderem às 
determinações do TCERO.
Com informações da assessoria.

Gestores e servidores da saúde participam de oficina
VILHENA
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ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº, REICHARLES DE CASTRO ÁVILA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
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materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF:  46.344.050/0001-97 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CURVA LONGA PVC CLASSE 15 JEI MARROM 60MM 150 R$ 18,0000 R$ 2.700,0000 
2 Enxadas larga/virada 2 ½ Libras com cabo 10 R$ 48,9700 R$ 489,7000 
3 GROSA DE 10 POLEGADAS 15 R$ 31,4800 R$ 472,2000 
4 LÂMINA DE SERRA CORTAR FERRO MANUAL 100 R$ 4,9900 R$ 499,0000 
5 MARRETA DE 1,5 KG COM CABO DE MADEIRA 2 R$ 38,8000 R$ 77,6000 
6 MARTELO CABO DE FIBRA 27MM 2 R$ 35,8300 R$ 71,6600 
7 PÁ DE BICO N°03 COM CABO 12 R$ 34,4000 R$ 412,8000 
8 Picareta alvião tamanho N° 04 com cabo 12 R$ 67,9900 R$ 815,8800 
9 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO GAVETA COM BOLSA JEI  

DE 110MM PARA AGUA 
6 R$ 795,0000 R$ 4.770,0000 

10 TARRACHA ¾ POLEGADA 10 R$ 35,8900 R$ 358,9000 
11 TARRACHA DE ½ POLEGADA 10 R$ 29,9900 R$ 299,9000 
12 TE JEI 110MM MARROM 

 
10 R$ 84,5000 R$ 845,0000 

13 TE JEI 75MM MARROM 
 

10 R$ 36,9700 R$ 369,7000 

14 TUBOS DE PVC OCRE JEI NBR7362 DN 200 MM BARRA 
COM 06 METROS 

10 R$ 480,0000 R$ 4.800,0000 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CASA SERTANEJA COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLA EIRELI 
CNPJ/CPF: 36.532.309/0001-70 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

25 COLHER DE PEDREIRO KALA 5 R$ 12,3000 R$ 61,5000 
41 LAJOTA TAMANHO 12 X 24 CM 

6 FUROS 
UNIÃO 5.000 R$ 1,0500 R$ 5.250,0000 

48 LUVA SOLDAVEL 40MM PLASTILIT 300 R$ 0,7500 R$ 225,0000 
56 PACOTES DE LIXA N° 120 

CAIXA COM 50 UNIDADES 
WORKER 10 R$ 36,0700 R$ 360,7000 

58 PARES DE LUVA VAQUETA 
 

WORKER 20 R$ 25,6000 R$ 512,0000 

59 PARES DE BOTAS DE 
BORRACHA CANO LONGO N°42 

KALA 10 R$ 68,0000 R$ 680,0000 

60 PARES DE BOTAS DE 
BORRACHA CANO LONGO N°43 

KALA 10 R$ 68,0000 R$ 680,0000 

66 PINCEL 2 POLEGADAS WORKER 10 R$ 6,2000 R$ 62,0000 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 7.831,20 
 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.344.050/0001-97 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

30 CURVA LONGA PVC CLASSE 
15 JEI MARROM 60MM 

SHIVA 150 R$ 18,0000 R$ 2.700,0000 

33 Enxadas larga/virada 2 ½ Libras 
com cabo 

MINASUL 10 R$ 48,9700 R$ 489,7000 

34 GROSA DE 10 POLEGADAS VONDER 15 R$ 31,4800 R$ 472,2000 
42 LÂMINA DE SERRA CORTAR 

FERRO MANUAL 
ROSCAT 100 R$ 4,9900 R$ 499,0000 

54 MARRETA DE 1,5 KG COM 
CABO DE MADEIRA 

MINASUL 2 R$ 38,8000 R$ 77,6000 

55 MARTELO CABO DE FIBRA 
27MM 

TRAMONTINA 2 R$ 35,8300 R$ 71,6600 

57 PÁ DE BICO N°03 COM CABO MINASUL 12 R$ 34,4000 R$ 412,8000 
65 Picareta alvião tamanho N° 04 com 

cabo 
MINASUL 12 R$ 67,9900 R$ 815,8800 

68 REGISTRO DE FERRO 
FUNDIDO GAVETA COM 
BOLSA JEI  DE 110MM PARA 
AGUA 

IVALVE 6 R$ 795,0000 R$ 4.770,0000 

74 TARRACHA ¾ POLEGADA VONDER 10 R$ 35,8900 R$ 358,9000 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CONSTRUBEM COM DE MAT DE CONSTRUÇAO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.331.923/0001-09 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 HIDROMETROS MEDIDOR DE 
ÁGUA UNIJATO 1/2 
POLEGADA DN 20 QN 1,5M³ 
HORA + KIT CONEXÕES 
 

hidrometer 300 R$ 85,0000 R$ 25.500,0000 

2 HIDROMETROS MEDIDOR DE 
ÁGUA 
 UNIJATO 3/4 POLEGADA DN 
20 QN 1,5M³ HORA + KIT 
CONEXÕES  

hidrometer 300 R$ 85,0000 R$ 25.500,0000 

3 TUBOS DE PVC CLASSE 15 JEI 
MARROM 60MM BARRA COM 
06 METROS 

pevesul 450 R$ 70,0000 R$ 31.500,0000 

4 TUBOS DE PVC OCRE JEI 
NBR7362 DN 110 MM BARRA 
COM 06 METROS 

pevesul 300 R$ 100,0000 R$ 30.000,0000 

5 TUBOS DE PVC OCRE JEI 
NBR7362 DN 150 MM BARRA 
COM 06 METROS 

pevesul 225 R$ 200,0000 R$ 45.000,0000 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

6 ADESIVO 175 GRAMAS COLA 
CANO 

amanco 150 R$ 6,5000 R$ 975,0000 

7 Alavanca lisa maciça em ferro tipo 
ponteiro 7/8  comprimento1,80M 

avilan 4 R$ 135,0000 R$ 540,0000 

8 ALICATE DE PRESSÃO 10 
POLEGADAS 

avilan 4 R$ 28,0000 R$ 112,0000 

9 BARRA DE VERGALHÃO 12 
METROS 4MM 

rpdot 40 R$ 14,0000 R$ 560,0000 

10 BARRA DE VERGALHÃO 
12MM COM 12 METROS 

rpdot 30 R$ 65,0000 R$ 1.950,0000 

11 CABO FLEXIVEL 16MM ROLO 
COM 100 METROS 

cobrecom 2 R$ 700,0000 R$ 1.400,0000 

12 CABO FLEXIVEL 10MM ROLO 
COM 100 METROS 

cobrecom 4 R$ 500,0000 R$ 2.000,0000 

13 Capas de chuva em PVC com 
forro tamanho GG 

worker 10 R$ 30,0000 R$ 300,0000 

16 CAP SOLDAVEL DE 60MM krona 300 R$ 2,5000 R$ 750,0000 
17 Cimento CP IV 32 RS - 50 kg itau 300 R$ 50,0000 R$ 15.000,0000 
18 COLAR DE TOMADA PVC 

TRAVA ROSCA DE 60MM X1/2 
POLEGADA 

krona 300 R$ 5,0000 R$ 1.500,0000 

19 COLAR DE TOMADA PVC 
TRAVA ROSCA DE 60MM X 3/4 
POLEGADA 
 

krona 300 R$ 5,0000 R$ 1.500,0000 

20 COLAR DE TOMADA EM 
FERRO FUNDIDO 200MM 
SAIDA 1/2 POLEGADA 

krona 15 R$ 70,0000 R$ 1.050,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 185.137,00 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 24.419.445/0001-79 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

27 CURVA LONGA DE PVC 
0CRE 45° JEI DN 110 MM 

TIGRE 15 R$ 15,2000 R$ 228,0000 

28 CURVA LONGA DE PVC 
0CRE 45° JEI DN 200MM 

TIGRE 100 R$ 126,2200 R$ 12.622,0000 

29 CURVA LONGA DE PVC 
0CRE 45° JEI DN 150 MM 

TIGRE 100 R$ 68,5000 R$ 6.850,0000 

81 TE JUNTA ELASTICA 
INTEGRADA DN 110MM PN 
1MPA 

TIGRE 30 R$ 84,9900 R$ 2.549,7000 

90 TUBOS DE PVC OCRE JEI 
NBR7362 DN 250 MM BARRA 
COM 06 METROS 

TIGRE 10 R$ 695,0000 R$ 6.950,0000 

91 TUBOS DE PVC OCRE JEI 
NBR7362 DN 300 MM BARRA 
COM 06 METROS 

TIGRE 10 R$ 1.135,0000 R$ 11.350,0000 

92 UNIÃO ROSCAVEL DE 1/2 
POLEGADA 

TIGRE 400 R$ 2,9900 R$ 1.196,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 41.745,70 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

15 VALVULA BORBOLETA 6 POLEGADAS WAFER DISCO 
AÇO INOX 

4 R$ 909,0000 R$ 3.636,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 20.618,34 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

75 TARRACHA DE ½ POLEGADA VONDER 10 R$ 29,9900 R$ 299,9000 
76 TE JEI 110MM MARROM 

 
ASPERBRAS 10 R$ 84,5000 R$ 845,0000 

77 TE JEI 75MM MARROM 
 

SHIVA 10 R$ 36,9700 R$ 369,7000 

89 TUBOS DE PVC OCRE JEI 
NBR7362 DN 200 MM BARRA 
COM 06 METROS 

FENIX 10 R$ 480,0000 R$ 4.800,0000 

94 VALVULA BORBOLETA 6 
POLEGADAS WAFER DISCO 
AÇO INOX 

CSR 4 R$ 909,0000 R$ 3.636,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 20.618,34 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.931.197/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

23 COLAR DE TOMADA EM 
FERRO FUNDIDO 150MM 
SAIDA 3/4 POLEGADA 

FM 15 R$ 60,9900 R$ 914,8500 

26 CURVA LONGA DE PVC JEI 
150MM AZUL DE 1MPA 
 

SANETIL 10 R$ 325,8400 R$ 3.258,4000 

69 REGISTRO DE FERRO 
FUNDIDO GAVETA COM 
COM BOLSA JEI DE 150MM 

FCT 3 R$ 1.630,1300 R$ 4.890,3900 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.063,64 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.931.197/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

23 COLAR DE TOMADA EM 
FERRO FUNDIDO 150MM 
SAIDA 3/4 POLEGADA 

FM 15 R$ 60,9900 R$ 914,8500 

26 CURVA LONGA DE PVC JEI 
150MM AZUL DE 1MPA 
 

SANETIL 10 R$ 325,8400 R$ 3.258,4000 

69 REGISTRO DE FERRO 
FUNDIDO GAVETA COM 
COM BOLSA JEI DE 150MM 

FCT 3 R$ 1.630,1300 R$ 4.890,3900 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.063,64 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 10 de  abril de 2025 - Correio Popular2-2

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

ATA DA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/PMMS/2025 

Data: 09/04/2025 
Horário: 08h:00min 
Modalidade: Chamada Pública nº 01/PMMS/2025 –  
Proc. nº 137/SEMECE/2025 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE (Agricultura Familiar). 

No dia 09 (nove) de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, reuniram-se o agente de contratação e equipe de apoio, 
conforme Portaria Municipal nº 7414/2025. Observando que o aviso de Chamada Pública do 
certame foi publicado na imprensa, no Diário Oficial dos Municípios (AROM), Jornal Correio 
Popular de Rondônia, mural da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, Câmara Municipal e 
site do município https://transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/, a fim de ampla divulgação. 

Foi estabelecido um prazo entre o 25/02/2025 a 20/03/2025, para entrega de documentos e 
projetos de venda.  

Fornecedores que apresentaram projetos de venda; 

QUANT. NOME CPF 
01 WANDERSON ANDRE ALVES SAITER ***.***.572-10 
02 CLEUSSON DA SILVA SANTOS ***.***.502-03 
03 GERMINDO ROCHA ***.***.017-00 
04 WALISSON EVARISTO DA SILVA SANTOS ***.***.282-05 
05 SILVANA MEZABARBA MARTINS ***.***.402-78 
06 SABRINA DANIELE DA SILVA  ***.***.282-05 
07 ROGÉRIO BACKES ***.***.062-34 
08 REINALDO JOSÉ LOPES ***.***.798-43 
09 REINALDO SILVA DOS SANTOS ***.***.805-00 
10 REGIANE PEREIRA ENTRINGER ***.***.902-87 
11 THAIZA MARTINS DE SOUZA ***.***.032-60 
12 ODAIR JOSÉ ROCHA ***.***.642-53 
13 OBEDE OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.702-49 
14 MOACIR ROCHA ***.***.302-34 
15 MESSIAS TELES SILVA ***.***.598-34 
16 MARINALVA FERREIRA ***.***.052-91 
17 MARIA EDNA DE SOUZA JALASKO ***.***.222-53 
18 MARIA DO ROSARIO DA CUNHA ***.***.762-15 
19 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA ***.***.102-00 
20 MARIA MADALENA DE SOUZA ROCHA ***.***.262-72 
21 MARIA APARECIDA DE ARAUJO ***.***.432-53 
22 MARGARETE BACKES ***.***.512-00 
23 LEONILDO FIGUEIRA DOS SANTOS ***.***.102-06 
24 JOÃO DE JESUS BARRETO ***.***.852-68 
25 JUCELIA MOREIRA TELES ***.***.458-02 
26 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA ***.***.642-09 

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

27 IZABEL FERNANDES DE SOUZA ***.***.052-15 
28 ILMA DO CARMO MARTINS ***.***.192-49 
29 GERALDO ANTONIO DE SOUZA ***.***.282-72 
30 GEOMAR DE SOUZA SILVA ***.***.482-72 
31 EMILIANA MARQUES DA SILVA DUARTE SABINO ***.***.682-68 
32 DENIVALDO JOSÉ LOPES RODRIGES ***.***.672-57 
33 CLEMILTON GARCIA DA SILVA ***.***.802-15 
34 CLEBER SILVA DOS SANTOS ***.***.072-91 
35 ANGELA MARIA TOMAZETI ***.***.972-15 
36 ANDERSON ROGERIO SAITER ***.***.512-87 
37 AILTON OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.672-49 
38 WILSON AMARO DA SILVA ***.***.078-89 

Após aberto os envelopes dos fornecedores, foram analisados todos os documentos e 
assinados pelo agente de contratação e equipe de apoio. 

WANDERSON ANDRE ALVES SAITER, CPF: ***.***.572-10, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Leite Integral LT 5.000 7,10 35.500,00 

TOTAL 35.500,00 

CLEUSSON DA SILVA SANTOS, CPF: ***.***.502-03, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Cebolinha verde Kg 20 26,18 523,60 

Coentro kg 23 27,91 641,93 

Abóbora cabotia  Kg 01 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 01 4,97 4,97 

Inhame Kg 09 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

PIPENO Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 1.308,85 

GERMINDO ROCHA, CPF: ***.***.017-00, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação: 

Produto Unid. Quant. Preço de Aquisição 
Unitário Total 

Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 
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Banana da terra  Kg 11 7,44 81,84 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Ceboinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada  Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 1.000,93 

WALISSON EVARISTO DA SILVA SANTOS, CPF: ***.***.282-05, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino Kg 5 4,45 27,25 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 195,97 

SILVANA MEZABARBA MARTINS, CPF: ***.***.402-78, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco Verde Dz 1 37,71 37,71 
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Banana da terra  Kg 11 7,44 81,84 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Ceboinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada  Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 1.000,93 

WALISSON EVARISTO DA SILVA SANTOS, CPF: ***.***.282-05, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino Kg 5 4,45 27,25 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 195,97 

SILVANA MEZABARBA MARTINS, CPF: ***.***.402-78, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco Verde Dz 1 37,71 37,71 
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Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 682,61 

SABRINA DANIELE DA SILVA, CPF: ***.***.282-05, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação: 

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia  Kg 59 3,50 206,50 

Pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada  Kg 4 6,71 26,84 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 1.188,20 
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REINALDO SILVA DOS SANTOS, CPF ***.***.805-00, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana nanica Kg 13 5,88 76,44 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Abóbora verde Kg 24 4,97 119,28 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Alface Kg 18 15,00 270,00 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 790,97 

REGIANE PEREIRA ENTRINGER, CPF: ***.***.902-87, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 738,73 

THAIZA MARTINS DE SOUZA, CPF: ***.***.032-60, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação:  
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Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabutiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde  Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Poçã   Kg 18 9,80 176,40 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Couve  Kg 8 16,99 135,92 

Cebolimha  Kg 1 26,18 26,18 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 886,86 

ODAIR JOSÉ ROCHA, CPF: ***.***.642-53, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 13 7,44 96,72 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia  Kg 59 3,50 206,50 

Abóbora cabotiá  Kg 1 3,44 3,44 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 435,84 

 

OBEDE OLIVEIRA DE SOUZA, CPF: ***.***.702-49, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação:  
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ROGÉRIO BACKES, CPF: ***.***.062-34, credenciado para fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana nanica Dz 11 5,88 64,68 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 37,91 37,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame  Kg 10 8,98 89,90 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 711,07 

REINALDO JOSÉ LOPES, CPF: ***.***..798-43, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra  Kg 11 7,44 81,84 

Laranja Kg 18 4,50 81,00 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Mandioca descascada  Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 563,23 
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ROGÉRIO BACKES, CPF: ***.***.062-34, credenciado para fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana nanica Dz 11 5,88 64,68 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 37,91 37,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame  Kg 10 8,98 89,90 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 711,07 

REINALDO JOSÉ LOPES, CPF: ***.***..798-43, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra  Kg 11 7,44 81,84 

Laranja Kg 18 4,50 81,00 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Mandioca descascada  Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 563,23 
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Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabutiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde  Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Poçã   Kg 18 9,80 176,40 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Couve  Kg 8 16,99 135,92 

Cebolimha  Kg 1 26,18 26,18 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 886,86 

ODAIR JOSÉ ROCHA, CPF: ***.***.642-53, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 13 7,44 96,72 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia  Kg 59 3,50 206,50 

Abóbora cabotiá  Kg 1 3,44 3,44 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 435,84 

 

OBEDE OLIVEIRA DE SOUZA, CPF: ***.***.702-49, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação:  
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Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve  Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 407,31 

MOACIR ROCHA, CPF: ***.***.302-34, credenciado para fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum  Kg 8 5,36 42,88 

Melancia  Kg 59 3,50 206,50 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

Farinha de Mandioca  Kg 14 7,89 110,46 

TOTAL 531,72 

MESSIAS TELES SILVA, CPF: ***.***..598-34, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Mandioca descascada Kg 8 6,71 53,68 

Colorau  Kg 4 20,73 82,92 

TOTAL 683,89 

MARINALVA FERREIRA, CPF: ***.***.052-91, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana nanica Kg 15 5,99 89,85 

Banana da terra Kg 11 5,88 64,68 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Couve  Dz 8 16,99 135,92 

Ceboinha  Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Inhame  Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 714,14 

MARIA EDNA DE SOUZA JALASKO, CPF: ***.***.222-53, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Coco verde  Dz 1 37,71 37,71 

Mamãi comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Ceboinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 
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Abóbra cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 639,63 

MARIA DO ROSARIO DA CUNHA, CPF: ***.***.762-15, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi  Kg 16 4,79 76,64 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Alface Dz 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 8 7,80 62,40 

TOTAL 895,92 

MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA, CPF: ***.***.102-00, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,58 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 
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Abóbra cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 639,63 

MARIA DO ROSARIO DA CUNHA, CPF: ***.***.762-15, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi  Kg 16 4,79 76,64 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Alface Dz 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 8 7,80 62,40 

TOTAL 895,92 

MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA, CPF: ***.***.102-00, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,58 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 
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Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce  Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 886,86 

MARIA MADALENA DE SOUZA ROCHA, CPF: ***.***.262-72, credenciado para fornecer 
os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 
 Coco verde  Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 
Alface Kg 7 15,00 105,00 
Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 
Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 
Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 
Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 
TOTAL 737,70 

MARIA APARECIDA DE ARAUJO, CPF: ***.***.432-53, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  
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Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Pocã  Kg 18 9,80 176,40 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Tomate Kg 66 7,96 525,36 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

feijão Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 1.482,36 

MARGARETE BACKES, CPF: ***.***.512-00, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha  Kg 1 26,18 26,18 
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Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Pocã  Kg 18 9,80 176,40 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Tomate Kg 66 7,96 525,36 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

feijão Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 1.482,36 

MARGARETE BACKES, CPF: ***.***.512-00, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha  Kg 1 26,18 26,18 

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Colorau  Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 772,87 

LEONILDO FIGUEIRA DOS SANTOS, CPF: ***.***.102-06, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde  Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,91 

Cebolinha  Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde  Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão carioca Kg 7 7,80 54,25 

TOTAL 738,73 

JOÃO DE JESUS BARRETO, CPF: ***.***.852-68, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 30 5,99 179,70 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 
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Batata doce Kg 10 4,83 48,30 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

TOTAL 444.24 

JUCELIA MOREIRA TELES, CPF: ***.***.458-02, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi  Kg 24 4,79 114,96 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 460,60 

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA, CPF: ***.***.642-09, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banan maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banan nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 

Abóboracabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

Pocã Kg 18 9,80 176,40 

Alface  7 15,00 105,00 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 10 de  abril de 2025 - Correio Popular2-4
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Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Colorau  KG 1 20,73 20,73 

TOTAL 886,86 

IZABEL FERNANDES DE SOUZA A, CPF: ***.***.052-15, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra  Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce  Kg 2 4,83 9,66 

Inhame  Kg 9 8,98 80,82 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Feijão caioca Kg 7 7,80 54,60 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 825,10 

ILMA DO CARMO MARTINS, CPF: ***.***.192-49, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 
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Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja  Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandica descascada Kg 4 6,71 26,84 

Tomate Kg 60 7,96 477,60 

Colorau  Kg 1 20,73 20,73 

Farinha de mandioca Kg 12 7,89 94,68 

TOTAL 1.663,35 

GERALDO ANTONIO DE SOUZA, CPF: ***.***.282-72, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abcaxi  Kg 16 4,79 76,64 

Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Pocã Kg 24 9,80 235,20 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 
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Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Tomate Kg 66 7,96 525,36 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

Feijão  Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 1.541,16 
 

GEOMAR DE SOUZA SILVA, CPF: ***.***.482-72, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

Colorau  Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 772,87 
 

EMILIANA MARQUES DA SILVA DUARTE SABINO, CPF: ***.***.682-68, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanca Kg 11 5,88 64,68 
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Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Tomate Kg 66 7,96 525,36 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

Feijão  Kg 7 7,80 54,60 

TOTAL 1.541,16 
 

GEOMAR DE SOUZA SILVA, CPF: ***.***.482-72, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Laranja Kg 11 4,50 49,50 

Coco verde Dz 1 37,71 37,71 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Melancia Kg 59 3,50 206,50 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

Colorau  Kg 1 20,73 20,73 

TOTAL 772,87 
 

EMILIANA MARQUES DA SILVA DUARTE SABINO, CPF: ***.***.682-68, credenciado para 
fornecer os objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanca Kg 11 5,88 64,68 
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Mamão comum Kg 8 5,75 46,68 

Alvace Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Mandioca descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

Tomate Kg 69 7,96 549,24 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

Farinha de mandioca Kg 12 7,89 94,68 

TOTAL 1.304,61 
 

DENIVALDO JOSÉ LOPES RODRIGUES, CPF: ***.***.672-57, credenciado para fornecer os 
objetos da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Ovos caipiras Dz 200 13,62 2.724,00 

TOTAL 2.724,00 
 

CLEMILTON GARCIA DA SILVA, CPF: ***.***.802-15, credenciado para fornecer os objetos 
da licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi  Kg 16 4,79 76,64 

banana da terra Kg 11 7,44 81,84 

Banana maçã Kg 15 5,99 89,85 

Banana nanica Kg 11 5,88 64,68 

Mamão comum Kg 8 5,36 42,88 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Coentro Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 
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Iogurte de coco Lt 400 17,99 6.796,00 

Iogurte de morango Lt 400 17.99 6.796,00 

Iogurte de abacaxi Lt 400 17,99 6.796,00 

TOTAL 20.388,00 
 

AILTON OLIVEIRA DE SOZA, CPF: ***.***.672-49, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 16 4,79 76,64 

Mamão  Kg 16 5,36 85,76 

Alface  Kg 7 15,00 105,00 

Couve Kg 8 16,99 135,92 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,18 

Abóbora cabotiá Kg 1 3,44 3,44 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino  Kg 5 5,45 27,25 

TOTAL 465,16 
 

WILSON AMARO DA SILVA , CPF: ***.***.078-89, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Abacaxi Kg 2 37,71 75,42 

Mamão  Kg 7 15,00 105,00 

Alface  Kg 1 26,18 26,18 

Couve Kg 1 27,91 27,91 

Cebolinha Kg 60 3,50 210,00 

Abóbora cabotiá Kg 23 3,44 79,12 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino  Kg 10 5,45 54,50 

TOTAL 583,10 
 
Cumpre informar que os fornecedores que abaixo seguem, em comum acordo em sessão 
pública, decidiram pela não assinatura dos envelopes de documentação e projeto de venda da 
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agricultura familiar, já que assinatura dos envelopes resultariam em uma média de 449 
assinaturas por fornecedores, visto que a assinatura de ATA, se faz suficiente para aceite de 
todos os termos discutidos em sessão. 
 

NOME CPF 
WANDERSON ANDRE ALVES SAITER ***.***.572-10 
CLEUSSON DA SILVA SANTOS ***.***.502-03 
GERMINDO ROCHA ***.***.017-00 
WALISSON EVARISTO DA SILVA SANTOS ***.***.282-05 
SILVANA MEZABARBA MARTINS ***.***.402-78 
SABRINA DANIELE DA SILVA  ***.***.282-05 
ROGÉRIO BACKES ***.***.062-34 
REINALDO JOSÉ LOPES ***.***.798-43 
REINALDO SILVA DOS SANTOS ***.***.805-00 
REGIANE PEREIRA ENTRINGER ***.***.902-87 
THAIZA MARTINS DE SOUZA ***.***.032-60 
ODAIR JOSÉ ROCHA ***.***.642-53 
OBEDE OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.702-49 
MOACIR ROCHA ***.***.302-34 
MESSIAS TELES SILVA ***.***.598-34 
MARINALVA FERREIRA ***.***.052-91 
MARIA EDNA DE SOUZA JALASKO ***.***.222-53 
MARIA DO ROSARIO DA CUNHA ***.***.762-15 
MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA ***.***.102-00 
MARIA MADALENA DE SOUZA ROCHA ***.***.262-72 
MARIA APARECIDA DE ARAUJO ***.***.432-53 
MARGARETE BACKES ***.***.512-00 
LEONILDO FIGUEIRA DOS SANTOS ***.***.102-06 
JOÃO DE JESUS BARRETO ***.***.852-68 
JUCELIA MOREIRA TELES ***.***.458-02 
JAQUELINE APARECIDA DA SILVA ***.***.642-09 
IZABEL FERNANDES DE SOUZA ***.***.052-15 
ILMA DO CARMO MARTINS ***.***.192-49 
GERALDO ANTONIO DE SOUZA ***.***.282-72 
GEOMAR DE SOUZA SILVA ***.***.482-72 
EMILIANA MARQUES DA SILVA DUARTE SABINO ***.***.682-68 
DENIVALDO JOSÉ LOPES RODRIGES ***.***.672-57 
CLEMILTON GARCIA DA SILVA ***.***.802-15 
CLEBER SILVA DOS SANTOS ***.***.072-91 
ANGELA MARIA TOMAZETI ***.***.972-15 
ANDERSON ROGERIO SAITER ***.***.512-87 
AILTON OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.672-49 
WILSON AMARO DA SILVA ***.***.078-89 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrado a presente ATA, que segue assinada por mim, Carlos 
Wilhen Dobelin, Agente de Contratação, fornecedores e demais membros da equipe de 
apoio. 
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CARLOS WILLEN DOBELIN                     CRUSNETE PEREIRA DE ALMEIDA 
      Agente de contratação                                                 Equipe de apoio 
           Port. 7415                                                         (Assinado Eletronicamente) 
(Assinado Eletronicamente) 
  
 
 
 
STHEFANNY CARVALHO SOUZA                  LUANA STEFANNI MORAES SOTÉRIO 
           Equipe de apoio                                                              Equipe de apoio 
        (Assinado Eletronicamente)                                       (Assinado Eletronicamente) 
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CARLOS WILLEN DOBELIN                     CRUSNETE PEREIRA DE ALMEIDA 
      Agente de contratação                                                 Equipe de apoio 
           Port. 7415                                                         (Assinado Eletronicamente) 
(Assinado Eletronicamente) 
  
 
 
 
STHEFANNY CARVALHO SOUZA                  LUANA STEFANNI MORAES SOTÉRIO 
           Equipe de apoio                                                              Equipe de apoio 
        (Assinado Eletronicamente)                                       (Assinado Eletronicamente) 
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Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

Inhame Kg 9 8,98 80,82 

Mandica descascada Kg 4 6,71 26,84 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Colorau Kg 1 20,73 20,73 

Farinha de mandioca Kg 12 7,89 94,68 

TOTAL 810,85 
 

CLEBER SILVA DOS SANTOS, CPF: ***.***.072-91, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,19 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 

Abóbora verde Kg 1 4,97 4,97 

Pepino Kg 5 5,45 27,25 

Batata doce Kg 2 4,83 9,66 

TOTAL 200,97 
 
 

ANGELA MARIA TOMAZETI, CPF: ***.***.972-15, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Polpa de acerola Kg 300 17,57 5.271,00 

Polpa de cupuaçu Kg 250 21,08 5.270,00 

Polpa de goiaba Kg 200 20,61 4.122,00 

Polpa de maracuja Kg 200 34,24 6.848,00 

TOTAL 21.511,00 

ANDERSON ROGERIO SAITER, CPF: ***.***.512-87, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9366-5739  

CNPJ: 63.787.071/0001-04 
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licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 
Alface Kg 7 15,00 105,00 

Cebolinha Kg 1 26,18 26,19 

Coentro  Kg 1 27,91 27,91 
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ANDERSON ROGERIO SAITER, CPF: ***.***.512-87, credenciado para fornecer os objetos da 
licitação:  

Produto Unid. Quant. 
Preço de Aquisição 

Unitário Total 



ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 141/
SEMSAU/2025, que originou o Pregão Eletrônico nº 07/
CPLM/2025, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 
123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Com-
pl. Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal no 1170/
GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de fraldas ge-
riátricas tamanho M, G e EG, visando atender a demanda 
da Unidade Mista de Saúde e demais unidades hospitalares do 
município, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde deste município, o referido objeto à empresa: 

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES EIRELI – inscrita no CNPJ nº 
33.673.687/0001-85, que sagrou-se vencedora em todos os 
itens do certame, totalizando um valor de R$ 157.500,00 
(Cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 09 de abril de 2025.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

EDITAL – SRP PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº 004-2025

O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dis-
positivos da Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei Complementar 
n° 123/2006, Decreto Municipal 198/2024, SRP - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2025, que objetiva REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS. 

Abertura (sessão de disputa de preços) dia 28/04/2025 às 
09:00h (horário de Brasília). 

O valor estimado da aquisição é R$ 960.755,05 (novecentos 
e sessenta mil setecentos e cinquenta e cincos reais e cinco 
centavos). 

O edital está disponível pelo site https://athus4.teixeiropolis.
ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.licitanet.
com.br, sala do Departamento de Contratações ou solicitação 
por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 13h00min 
e das 15h00min às 17h00min. 

Demais informações telefone (69) 3465-1112, cpl@teixei-
ropolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura de Teixeirópolis, sala do 
Departamento de Compras.

Teixeirópolis-RO, 09 de março de 2025.

ENIR EGERT MOTA
Agente de Contratação
Portaria N: 063/2025

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 04/PJM/2025
Processo Administrativo: Nº 00178.03.01-2025/
PJM/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS DE 
URUPÁ – ADU.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto contratação 
de serviços de arbitragem esportivos para realização de eventos 
que serão promovidas no 2025 pelo departamento de esporte 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Prazo: O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, 
contados a partir da assinatura da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado e/ou aditado nos termos da Lei nº 14133/2021.
Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 42.044,04 (Qua-
renta e dois mil, quarenta e quatro reais e quatro centavo)
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 09 de abril de 2025.

Assinam:
ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS DE URUPÁ - ADU 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   
Nº 001/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por meio da Superin-
tendência de Compras e Licitações - SUPECOL por seu 
Presidente Pregoeiro e equipe de Apoio, Decreto Municipal 
nº 0996/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o Processo n° 1-1062/2025/SEMUSA, 
cujo O objeto da presente dispensa é a contratação por dispensa 
de licitação a aquisição de insumos (cateter periféricos), para 
atendimento da demanda do Hospital Municipal Dr. Clau-
dionor Couto Roriz, Unidade de Pronto Atendimento Anna 
Beatriz Oliveira da Silva (UPA) e Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná-RO, teve Dispensa 
de Licitação, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/21e suas alterações posteriores. Demais informações 
encontram-se disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 09 de abril de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente/Pregoeiro da CPL- SUPECOL 

Decreto 0996/2025

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 213/
SEMSAU/2025, que originou o Pregão Eletrônico nº 06/
CPLM/2025, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 
123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Com-
pl. Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal no 1170/
GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de 6.300M³ de 
oxigênio medicinal gasoso, 99,5% de pureza, visando aten-
der a demanda da Unidade Mista de Saúde e demais unidades 
hospitalares do município, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde deste município, o referido 
objeto à empresa: 

PVH GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA 
– inscrita no CNPJ nº 49.958.552/0001-04, que sagrou-se 
vencedora no item 01 do certame, com valor unitário de R$ 
18,98 (dezoito reais e noventa e oito centavos), totalizando um 
valor de R$ 119.574,00 (Cento e dezenove mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 09 de abril de 2025.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
 DE OPERAÇÃO PARA PISCICULTURA

 
O Sr. Nilson Dalzochio, portador do CPF nº. 532.736.809-
20 e RG n° 1759492–SESDEC/RO, residente e domiciliado 
no município do Ouro Preto do Oeste/RO, torna público que 
requereu junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Ambiental – SEDAM, a solicitação da RENOVAÇÃO da 
Licença de Operação para piscicultura localizada nos 
Lotes 118 e 116-B da Gleba 28 e Lote 117 (Fração Ideal) 
da Gleba 29, PICOP, Linha 203, situados no município de 
Ouro Preto do Oeste/RO, tendo assessoria ambiental prestada 
pelo Escritório WM Florestal (wmflorestal.ro@gmail.com).

Emissão da Outorga de Direitos de Uso de  
Recursos Hídricos (Águas de Superfície) 

O Sr. Nilson Dalzochio, portador do CPF nº. 532.736.809-
20 e RG n° 1759492 SESDEC/RO, residente e domiciliado 
no município do Ouro Preto do Oeste/RO, torna público que 
requereu a SEDAM/COREH em 09/04/2024 a Emissão da 
Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos (Águas 
de Superfície) para atividade de Piscicultura, localizada 
nos imóveis rurais denominados Lotes 118 e 116-B da Gleba 
28 e Lote 117 (Fração Ideal) da Gleba 29, PICOP, Linha 
203, situados no município de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo 
assessoria ambiental prestada pelo Escritório WM Florestal 
(wmflorestal.ro@gmail.com). 

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE ÁGUA   

POÇO AMAZONICO  
 CELSO TILP ME localizado na A Rural nº 4471 CEP: 
76.914-899 Município Ji-Paraná, Estado de Rondônia devi-
damente cadastrado no CNPJ nº 26.227.224/0001-24, torna 
público que requereu junto a SOLAR/COREH/SEDAM, em 
14/02/2025, a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS - POÇO AMAZONICO 
para CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO DE EFLUENTES, 
cujo ponto está localizado nas Coordenadas Geográficas 
SIRGAS 2000 zona 20S:  10°54’3.17”S e 61°53’59.31”O. 
Latitude: -10.900881° Longitude: -61.53’59.31° Coordena-
das UTM, datum SIRGAS 2000, zona 20 L 620236,64 m 
E 8794762,04 m S, cuja água será utilizada na atividade: 
Limpeza e higienização de uma empresa de coleta de resíduos 
não – perigosos;

Ji-Paraná/RO, 09 de abril de 2025

CELSO TILP
ADMINISTRADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

Aviso de Licitação – PE 22/2.025. 
PROCESSO N°: 0000379.13.01-2025

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em evento agropecuário para organiza-
ção, produção, execução, administração e logística da V Festa 
Agropecuária EXPOLUZ (V rodeio de peão) deste Município, 
que será realizada nos dias 08.05 a 11.05.2025. No Valor total 
de R$ 629.210,00 (seiscentos e vinte e nove mil duzentos e dez 
reais). Abertura da Sessão – 28/04/2025 - Horário: 10:00hrs 
(Horário de Brasília). O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura 
(https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na Plataforma 
LICITANET (www.licitanet.com.br).  Para mais informações, 
as mesmas poderão ser obtidas no endereço eletrônicos cpl@
santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 3434 2580.

Santa Luzia D Oeste – RO, 09 de abril de 2025.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
DECRETO Nº 1907/2025 

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DO SERVIDOR ELTON SOUZA RIBEIRO AO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica Municipal e pela 
Lei Municipal nº 926/2011, 

CONSIDERANDO o pedido de cedência do servidor ELTON 
SOUZA RIBEIRO, matrícula nº 5058, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Máquinas, para o Município de Novo Horizonte do Oeste/RO; 

CONSIDERANDO a existência de vaga e manifestação de 
interesse formal do Município de Novo Horizonte do Oeste/RO para o exercício 
das funções de operador de máquinas; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica cedido o servidor ELTON SOUZA RIBEIRO, 

matrícula nº 5058, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas, ao 
Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, para o exercício de suas funções 
junto à Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2º A presente cedência terá vigência a partir de 01 de abril 
de 2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada ou revogada a 
qualquer tempo, mediante manifestação das partes envolvidas. 

Art. 3º A responsabilidade pela remuneração do servidor será 
do Município cessionário (Novo Horizonte do Oeste/RO), nos termos do § 1º 
do art. 45 da Lei Municipal nº 926/2011. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração adotará as 
providências necessárias ao cumprimento deste Decreto, bem como o envio de 
informações funcionais sempre que solicitadas pelo município cessionário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste – 
RO, 08 de abril de 2025. 

 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:  
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1192/2025 
b) Licitação Nrº             :            8/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 08/04/2025 
e) Objeto da Licitação  : Nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2025 estará sendo realizado na cidade de Porto 

Velho o curso cuja a temática é “REFORMA TRIBUTÁRIA - Quais as 
principais mudanças para os municípios?”. Deste modo, a presente 
inexigibilidade tem como objeto a contratação de empresa responsável por esta 
capacitação para efetivação de inscrições de Servidores do Núcleo de 
Fiscalização, Setor de Arrecadação e Procuradoria Jurídica, setores ligados ao 
quadro da Prefeitura de Nova Brasilândia D’ Oeste, conforme quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e no estudo técnico preliminar 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF:  55.809.716/0001-26 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DESPESAS COM TAXAS DE CURSOS. 5 R$ 2.390,00 R$ 11.950,00 
 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 11.950,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,08 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         

 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:  
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1192/2025 
b) Licitação Nrº             :            8/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 08/04/2025 
e) Objeto Homologado  : Nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2025 estará sendo realizado na 

cidade de Porto Velho o curso cuja a temática é “REFORMA 
TRIBUTÁRIA - Quais as principais mudanças para os 
municípios?”. Deste modo, a presente inexigibilidade tem como 
objeto a contratação de empresa responsável por esta capacitação 
para efetivação de inscrições de Servidores do Núcleo de 
Fiscalização, Setor de Arrecadação e Procuradoria Jurídica, 
setores ligados ao quadro da Prefeitura de Nova Brasilândia D’ 
Oeste, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no estudo técnico preliminar 

 
04.122.0006.2.022. - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 55.809.716/0001-26 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DESPESAS COM TAXAS DE CURSOS. 5 R$ 2.390,00 R$ 11.950,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 11.950,00 
 
Pregoeiro 
 
Nova Brasilândia DOeste, 08 de abril de 2025.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.109.083/0001-78 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

21 COLAR DE TOMADA EM FERRO 
FUNDIDO 150MM SAIDA1/2 
POLEGADA 

FAMUEL 15 R$ 59,5000 R$ 892,5000 

22 COLAR DE TOMADA EM FERRO 
FUNDIDO 200MM SAIDA 3/4 
POLEGADA 

FANUEL 15 R$ 77,8600 R$ 1.167,9000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.060,40 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA 
CNPJ/CPF: 55.249.515/0001-11 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

51 LUVA DE CORRER JEI 110 MM 
MARROM PARA AGUA 

PIPEPLAST 30 R$ 33,5000 R$ 1.005,0000 

52 LUVA DE CORRER PVC 
DEFOFO JEI 150MM 1MPA COR 
AZUL 

PIPEPLAST 30 R$ 86,5000 R$ 2.595,0000 

53 LUVA DE CORRER PVC 
DEFOFO JEI 200MM 1MPA COR 
AZUL 

PIPEPLAST 30 R$ 180,0000 R$ 5.400,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.000,00 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: RUMILDA GUSSE OSOWSKI AREIAS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 11.161.500/0001-21 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

62 PEDRA BRITA Nº 2 AF MINERAÇÃO 40 R$ 277,0000 R$ 11.080,0000 
63 PEDRA RACHÃO AF MINERAÇÃO 40 R$ 419,0000 R$ 16.760,0000 
64 PEDRISCO DE BRITA AF MINERAÇÃO 50 R$ 344,0000 R$ 17.200,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 45.040,00 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: STAR PRIME LTDA 
CNPJ/CPF: 31.395.164/0001-99 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

43 LACRE AZUL ANTI FRAUDE 
1/2, PARA UTILIZAÇÃO EM 
HIDRÔMETRO 

VEDASISTEM 1.000 R$ 1,9400 R$ 1.940,0000 

44 LACRE VERMELHO ANTI 
FRAUDE 1/2, PARA 
UTILIZAÇÃO EM 
HIDRÔMETRO 

VEDASISTEM 1.000 R$ 1,9200 R$ 1.920,0000 

95 TUBOS DE PVC 75 MM JEI 
PARA AGUA MARROM 

CORR PLASTIK 15 R$ 180,4400 R$ 2.706,6000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.566,60 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº, REICHARLES DE CASTRO ÁVILA ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA 
CNPJ/CPF:  11.109.083/0001-78 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COLAR DE TOMADA EM FERRO FUNDIDO 150MM 
SAIDA1/2 POLEGADA 

15 R$ 59,5000 R$ 892,5000 

2 COLAR DE TOMADA EM FERRO FUNDIDO 200MM SAIDA 
3/4 POLEGADA 

15 R$ 77,8600 R$ 1.167,9000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 2.060,40 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 22.854.208/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

67 PREGO 18 X 27 GERDAU 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
98 Disjuntor caixa moldada tripolar 

250ª 
SOPRANO 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 

99 Contator tripolar com a bobina 
220V em 
corrente 12ª 

DECORLUX 3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 22.854.208/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

67 PREGO 18 X 27 GERDAU 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
98 Disjuntor caixa moldada tripolar 

250ª 
SOPRANO 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 

99 Contator tripolar com a bobina 
220V em 
corrente 12ª 

DECORLUX 3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE
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ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES DE CASTRO ÁVILA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  STAR PRIME LTDA 
CNPJ/CPF:  31.395.164/0001-99 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LACRE AZUL ANTI FRAUDE 1/2, PARA UTILIZAÇÃO EM 
HIDRÔMETRO 

1.000 R$ 1,9400 R$ 1.940,0000 

2 LACRE VERMELHO ANTI FRAUDE 1/2, PARA UTILIZAÇÃO 
EM HIDRÔMETRO 

1.000 R$ 1,9200 R$ 1.920,0000 

3 TUBOS DE PVC 75 MM JEI PARA AGUA MARROM 15 R$ 180,4400 R$ 2.706,6000 
 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 6.566,60 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CATSRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº, REICHARLES DE CASTRO ÁVILA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA 
CNPJ/CPF:  55.249.515/0001-11 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LUVA DE CORRER JEI 110 MM MARROM PARA AGUA 30 R$ 33,5000 R$ 1.005,0000 
2 LUVA DE CORRER PVC DEFOFO JEI 150MM 1MPA COR 

AZUL 
30 R$ 86,5000 R$ 2.595,0000 

3 LUVA DE CORRER PVC DEFOFO JEI 200MM 1MPA COR 
AZUL 

30 R$ 180,0000 R$ 5.400,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 9.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CARDOSO & BONETTI - SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 37.100.285/0001-42 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

97 CHAVE DE PARTIDA SOFT 
STARTER -171ª 
 

MOTRONICS 3 R$ 7.914,9900 R$ 23.744,9700 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 23.744,97 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº, REICHARLES DE ACSTR AVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF:  01.937.238/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DISCO PLASTICO PARA SUPRESSÃO/CORTE DE AGUA NO 
INTERIOR DO HIDRÔMETRO DE 3/4 (HÓSTIA), COM 2MM DE 
ESPESSURA 

1.200 R$ 0,3500 R$ 420,0000 

2 DISCO PLASTICO PARA SUPRESSÃO/CORTE DE AGUA NO 
INTERIOR DO HIDRÔMETRO DE 1/2 (HÓSTIA), COM 2MM DE 
ESPESSURA 

800 R$ 0,2100 R$ 168,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 588,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: D E R COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ/CPF: 23.776.779/0001-37 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

61 PARES DE LUVA PVC VERDE 
LONGA TAMANHO GG 

MUKAMBU 30 R$ 22,0000 R$ 660,0000 

78 TRENA DE 5 METROS MELFI 4 R$ 17,9000 R$ 71,6000 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 731,60 
 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES DE CATRO ÁVILA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  RUMILDA GUSSE OSOWSKI AREIAS EIRELI ME 
CNPJ/CPF:  11.161.500/0001-21 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PEDRA BRITA Nº 2 40 R$ 277,0000 R$ 11.080,0000 
2 PEDRA RACHÃO 40 R$ 419,0000 R$ 16.760,0000 
3 PEDRISCO DE BRITA 50 R$ 344,0000 R$ 17.200,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 45.040,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO – SEMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 501/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: 25.190,85 (vinte e cinco 
mil e cento e noventa reais e oitenta e cinco centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 43/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA O 
ANIVERSARIO DE 33 ANOS DE SERINGUEIRAS.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 28/04/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 08 DE ABRIL DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO – SEMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 501/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: 25.190,85 (vinte e cinco 
mil e cento e noventa reais e oitenta e cinco centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 43/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA O 
ANIVERSARIO DE 33 ANOS DE SERINGUEIRAS.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 28/04/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 08 DE ABRIL DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 10 de  abril de 2025 - Correio Popular2-8

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Global. Objeto: Registro de 
preços visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAL. O valor estimado: R$ 381,60. Processo 
Administrativo: 10916/PMJ/2024. Cadastro: 11/04/2025, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
30/04/2025. Início da Sessão Pública: 30 de abril de 2025, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quarta - feira, 09 de abril de 2025.

Johnny Henrique Pereira 
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Lote. Objeto: Registro de 
preços visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
CALIBRAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES. O valor estimado: R$ 
538.105,44. Processo Administrativo: 14723/PMJ/2024. 
Cadastro: 11/04/2025, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 30/04/2025. Início da Sessão Pública: 30 
de abril de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quarta - feira, 09 de abril de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade 
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE CABOS 
FLEXÍVEIS. O valor estimado: R$ 759.377,99. Processo 
Administrativo: 12211/PMJ/2024. Cadastro: 11/04/2025, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
28/04/2025. Início da Sessão Pública: 28 de abril de 2025, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quarta - feira, 09 de abril de 2025.

Johnny Henrique Pereira 
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL OPERAÇÃO (RLMO)

JACIR BATISTA DE SOUZA, localizado na Avenida 
das Mangueiras  n°    2234  Bairro: Vista Alegre, Cidade: 
Cacoal/RO com o CNPJ: nº 27.013.666/0001-30, torna pú-
blico que requereu em 09/05/2025 com o processo nº 015/
SEMMA/2018 a SEMMA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Cacoal a Renovação da Licença Municipal 
Operação – RLMO nº 157/SEMMA/2022 para a atividade:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores; Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares; 
Comércio de bebidas;

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/PMJ/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13373/PMJ/2024
MENOR PREÇO GLOBAL

O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos 
interessados, de acordo com a legislação em vigor, que se 
encontra instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA ENGENHARIA CIVIL PARA RE-
FORMA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL  JEAN CARLOS MUNIZ, NO 
MUNICÍPIO DE JARU/RO através do Termo de Convênio 
558/2024/PGE-SEOSP. No valor estimado de  R$ 330.195,90. 
Início da Sessão Pública: 23 de maio de 2025, às 09h10min 
(horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.
ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br. 
(Licitanet). Informações: (69) 99349-4710/ e-mail “supel@
jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, quarta-feira, 09 de abril de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 294/GP/2024
Agente de Contratação

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 01.937.238/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

31 DISCO PLASTICO PARA 
SUPRESSÃO/CORTE DE AGUA NO 
INTERIOR DO HIDRÔMETRO DE 
3/4 (HÓSTIA), COM 2MM DE 
ESPESSURA 

PANTHER 1.200 R$ 0,3500 R$ 420,0000 

32 DISCO PLASTICO PARA 
SUPRESSÃO/CORTE DE AGUA NO 
INTERIOR DO HIDRÔMETRO DE 
1/2 (HÓSTIA), COM 2MM DE 
ESPESSURA 

PANTHER 800 R$ 0,2100 R$ 168,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 588,00 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente srº WILSON FRANKE MARIAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 31/03/2025 
e) Objeto Homologado  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais 

hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
f) Processo Adm Nrº     : 3149/2024 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AQUAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 
CNPJ/CPF: 56.392.728/0001-60 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

14 CAP ROSCAVEL DE 1/2 
POLEGADA 

MULTILIT 250 R$ 0,5000 R$ 125,0000 

15 CAP SOLDAVEL DE 40 MM MULTILIT 100 R$ 1,2000 R$ 120,0000 
24 COLAR DE TOMADA PVC 

TRAVA ROSCA DE 110MM X 
1/2 POLEGADA 

IPAL 15 R$ 9,5000 R$ 142,5000 

35 JOELHO ROSCAVEL DE ½ 
POLEGADA 

MULTILIT 300 R$ 0,9000 R$ 270,0000 

36 JOELHO SOLDAVEL 40MM MULTILIT 50 R$ 2,0500 R$ 102,5000 
37 JOELHO SOLDAVEL DE 60MM MULTILIT 100 R$ 6,2000 R$ 620,0000 
39 KIT CAVALETE DE AGUA EM 

CANO 3/4 COM REGISTRO 
HIFERSANE 400 R$ 31,0000 R$ 12.400,0000 

40 KIT CAVALETE DE AGUA EM 
CANO 1/2 COM REGISTRO 

HIFERSANE 400 R$ 31,0000 R$ 12.400,0000 

45 LUVA DE CORRER 60MM   
 

PIPEPLAST 400 R$ 9,5000 R$ 3.800,0000 

46 LUVA ROSCAVEL DE ½ 
POLEGADA 

MULTILIT 300 R$ 0,7000 R$ 210,0000 

47 LUVA SOLDAVEL 20MM MULTILIT 300 R$ 0,2500 R$ 75,0000 

         
ESTADO DE RONDÔNIA 

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ N. 28.998.297/0001-45 
 

49 LUVAS ROSQUEAVEL ¾ MULTILIT 300 R$ 1,0500 R$ 315,0000 
50 LUVAS ROSQUEAVEL 20MM MULTILIT 300 R$ 0,7000 R$ 210,0000 
70 REGISTRO ROSQUEAVEL DE 

ESFERA MONOBLOCO 3/4  
POLEGADA  
 

UNIFORT 5 R$ 7,5000 R$ 37,5000 

71 REGISTRO ROSQUEAVEL DE 
ESFERA MONOBLOCO ½ 
POLEGADA 

UNIFORT 200 R$ 6,0000 R$ 1.200,0000 

72 REGISTRO SOLDAVEL DE 
ESFERA MONOBLOCO 20MM 

UNIFORT 200 R$ 4,1000 R$ 820,0000 

73 REGISTRO SOLDÁVEL DE 
ESFERA MONOBLOCO 60MM 

UNIFORT 400 R$ 29,0000 R$ 11.600,0000 

79 TE SOLDAVEL 60MM MULTILIT 50 R$ 8,5000 R$ 425,0000 
80 TE JEI 60MM CORRPLASTI 100 R$ 16,5000 R$ 1.650,0000 
82 TUBOS DE PVC AZUL JEI DN 

1MPA150 MM 
MULTILIT 20 R$ 375,0000 R$ 7.500,0000 

83 TUBOS DE PVC AZUL JEI DN 
1MPA 200 MM 

MULTILIT 20 R$ 690,0000 R$ 13.800,0000 

84 Tubos de PVC esgoto branco 
DN100MM,barras com 06 metros 
cada 

MULTILIT 100 R$ 64,0000 R$ 6.400,0000 

85 TUBO DE PVC JEI 110 MM 
MARROM PARA AGUA 

MULTILIT 15 R$ 304,5000 R$ 4.567,5000 

86 TUBOS DE PVC SOLDAVEL 
DE 40MM BARRA COM 06 
METROS 

MULTILIT 200 R$ 41,0000 R$ 8.200,0000 

87 TUBOS DE PVC SOLDAVEL 
DE 32MM BARRA COM 06 
METROS 

MULTILIT 200 R$ 28,0000 R$ 5.600,0000 

88 TUBOS PVC ROSQUEAVEL DE 
1/2 POLEGADA BARRA COM 
06 METROS 

MULTILIT 400 R$ 23,0000 R$ 9.200,0000 

93 UNIÃO ROSCAVEL DE3/4 
POLEGADA 

AKATO 200 R$ 3,2500 R$ 650,0000 

96 VEDA ROSCA 18MM X 
25METROS 

NOAH 600 R$ 2,2500 R$ 1.350,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 103.790,00 

 
Nova Brasilândia DOeste, 31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
WILSON FRANKE MARIAM 

Superintendente 
 

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº,  REICHARLES E CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a  vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor:  GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.854.208/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREGO 18 X 27 40 R$ 14,9900 R$ 599,6000 
2 Disjuntor caixa moldada tripolar 250ª 3 R$ 399,8800 R$ 1.199,6400 
3 Contator tripolar com a bobina 220V em 

corrente 12ª 
3 R$ 466,0000 R$ 1.398,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.197,24 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

         

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CNPJ N. 28.998.297/0001-45 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O superintendente o srº, REICHARLES DE CASTRO ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 3149/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjuticação  : 31/03/2025 
e) Objeto da Licitação  : Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de materiais hidráulicos e 

materiais de construções para atender o SAAE/NBO. 
a) Processo Adm Nrº    : 3149/2024 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA 
CNPJ/CPF:  24.419.445/0001-79 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CURVA LONGA DE PVC 0CRE 45° JEI DN 110 MM 15 R$ 15,2000 R$ 228,0000 
2 CURVA LONGA DE PVC 0CRE 45° JEI DN 200MM 100 R$ 126,2200 R$ 12.622,0000 
3 CURVA LONGA DE PVC 0CRE 45° JEI DN 150 MM 100 R$ 68,5000 R$ 6.850,0000 
4 TE JUNTA ELASTICA INTEGRADA DN 110MM PN 1MPA 30 R$ 84,9900 R$ 2.549,7000 
5 TUBOS DE PVC OCRE JEI NBR7362 DN 250 MM BARRA 

COM 06 METROS 
10 R$ 695,0000 R$ 6.950,0000 

6 TUBOS DE PVC OCRE JEI NBR7362 DN 300 MM BARRA 
COM 06 METROS 

10 R$ 1.135,0000 R$ 11.350,0000 

7 UNIÃO ROSCAVEL DE 1/2 POLEGADA 400 R$ 2,9900 R$ 1.196,0000 
 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 41.745,70 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,31 de março de 2025.  
 

________________________________________ 
REICHARLES DE CASTRO ÁVILA 

Superintendente 

TERMO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 8 / 2025 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do RONDÔNIA 

Natureza: Normal 

DATA: 08/04/2025       PROTOCOLO: 1192 / 2025 PROCESSO: 1192/2025 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: R. PIO, 1061  
Bairro: Pedrinhas   Cidade: Porto Velho/RO  CEP: 76.801-498 

CNPJ: 55.809.716/0001-26  Insc. Estadual:  

Telefone: 69 9 9913-7202 
OBJETO 

Nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2025 estará sendo realizado na cidade de Porto Velho o curso cuja a temática é "REFORMA 
TRIBUTÁRIA - Quais as principais mudanças para os municípios?". Deste modo, a presente inexigibilidade tem como objeto a 
contratação de empresa responsável por esta capacitação para efetivação de inscrições de Servidores do Núcleo de Fiscalização, Setor de 
Arrecadação e Procuradoria Jurídica, setores ligados ao quadro da Prefeitura de Nova Brasilândia D’ Oeste, conforme quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e no estudo técnico preliminar 

JUSTIFICATIVA 
A justificativa da contratação encontra-se exposta no tópico 1 do estudo técnico preliminar 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200204122000620223390390000 15010
000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   1950   5.00DESPESAS COM TAXAS DE CURSOS. TAXA  2.390,00  11.950,00

Total:  11.950,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 74, III, f), Lei 14133/21 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito 
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